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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 7.140, DE 2017 

Altera o artigo 55, caput, da Lei nº 9.099, 

de 1995, dispondo sobre a condenação em 

custas e honorários advocatícios em sentença 

de primeiro grau dos fornecedores de produtos 

e serviços nos termos da Lei nº 8.078, de 1990, 

e altera o artigo 11 da Lei nº 12.153, de 2009, 

incluindo o parágrafo único, dispondo sobre a 

condenação em custas e honorários 

advocatícios no segundo grau.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera as Leis nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995, e nº 12.153, de 22 de dezembro de 2009, para dispor sobre a condenação 

em custas e honorários advocatícios. 

Art. 2o O artigo 55, caput, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 55. - A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em 

custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância 

de má-fé e de o vencido ser fornecedor de produtos e serviços nos 

termos da Lei 8078/90 e ter dado causa à demanda. Em segundo 

grau, o recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de 

advogado, que serão fixados entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte 

por cento) do valor da condenação ou, não havendo condenação do 

valor corrigido da causa. 

....................................................................................................... ” 

(NR) 

Art. 3º O artigo 11 da Lei nº 12.153, de 22 de dezembro de 

2009, passa a vigorar com a seguinte inclusão de parágrafo:  

“Art. 11.  ....................................................................................... 
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Parágrafo único. A sentença de primeiro grau não condenará o 

vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos 

de litigância de má-fé. Em segundo grau, o vencido, pagará as 

custas e honorários de advogado, que serão fixados entre dez por 

cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo 

condenação, do valor corrigido da causa.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2019. 

 

 

Deputado PEDRO LUPION 

Presidente em exercício 


